
 
 

 

ACOMPANHAMENTO MÉDICO - FILHO OU DEPENDENTE 

A ausência da mãe ou do pai que acompanha o filho ou dependente com problema de saúde, é 
uma falta justificada, mas não é abonada, ou seja, o empregador não está obrigado a pagar a 
respectiva remuneração (salvo disposição em contrário em acordo e/ou convenção coletiva). 
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